
Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo
Estado de São Paulo

Rua Lino dos Santos, s/nº, Jardim Canaã.
CNPJ/MF 57-264.509/0001-69

EDITAL DE ABERTURA
PROCESSO SELETIVO N.º 001/2017

A Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado de São Paulo, torna público que realizará, na forma
prevista no artigo 37 da Constituição Federal, a abertura de inscrições ao PROCESSO SELETIVO DE PROVAS E DE
PROVAS  E  TÍTULOS para  formação de  cadastro  reserva  das  funções  abaixo  especificadas  providas  pelo  Regime
Celetista, para contratação por tempo determinado, pelo período de 01 (um) ano, sendo facultada a prorrogação por
igual período a critério da administração. O Processo Seletivo será regido pelas instruções especiais constantes do
presente  instrumento  elaborado  em conformidade com os  ditames da  Legislação  Federal  e  Municipal,  vigentes  e
pertinentes.

CAPÍTULO 1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 - A  organização,  aplicação  e  correção  do  Processo  Seletivo  serão  de  responsabilidade  da  CONSESP  –
Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda.,  exceto o  curso introdutório de formação
inicial e continuada que será de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo/SP.

1.2 - É  de  responsabilidade  exclusiva  do  candidato  acompanhar as  publicações  de  todos  os  atos,  editais  e
comunicados referentes a este Processo Seletivo divulgadas, até sua homologação, no site www.consesp.com.br
e na Prefeitura. A partir  da homologação as publicações serão feitas exclusivamente pela Prefeitura em seus
órgãos oficiais de publicação, além de afixação em seus átrios.

1.3 - As funções, as vagas (total de vagas ofertadas, vagas de Ampla Concorrência (AC) e vagas reservadas para
Pessoas com Deficiência (PcD)), a carga horária semanal, o vencimento mensal, os requisitos e a escolaridade
exigidos são os estabelecidos na tabela abaixo: 

Funções
Vagas Carga

Horária
Semanal

Vencimentos Nível de Escolaridade e Requisitos
Total AC PcD

Assistente Social CR CR - 30 R$ 2.566,00
Curso Superior de Serviço Social e inscrição
no CRESS

Auxiliar Docente CR CR - 40
R$1.584,59

Licenciatura  de  graduação  plena  em
Pedagogia,  com  habilitação  em  Educação
Infantil, ou curso Normal em Nível Superior.

Cirurgião Dentista PSF CR CR - 20 R$ 3.081,00
Curso Superior em Odontologia e inscrição no
CRO

Enfermeiro CR CR - 40 R$ 3.081,00
Curso  Superior  Enfermagem  e  inscrição  no
COREN

Fisioterapeuta CR CR - 30 R$ 2.134,00
Curso  Superior  Fisioterapia  e  inscrição  no
CREFITO

Médico Clínico do PSF CR CR - 40 R$10.315,00
Curso  Superior  em  Medicina  e  inscrição  no
CRM

Professor de Educação 
Básica – PEB I*

CR CR -
De 25 a
30 h**

25 horas =
R$1.583,96 
30 horas =
R$1.900,92

Licenciatura  de  Graduação  plena  em
Pedagogia,  com  habilitação  em  Educação
Infantil,  ou curso Normal,  em Nível  Médio ou
Superior

Agente de Organização 
Escolar

CR CR - 40 R$ 942,00 Ensino Médio Completo

Agente Comunitário de Saúde CR CR - 40 R$ 1.133,00
Ensino  Fundamental  Completo  e  residir  no
município  de  Espírito  Santo  do  Turvo/SP
desde a data de publicação deste edital.

1.4 - *Os candidatos a função de Professor de Educação Básica – PEB I poderão atuar tanto na educação infantil,
quanto  no  ensino  fundamental  (1°  ao  5°  ano),  sendo  a  atribuição  realizada  conforme  as  necessidades  da
administração, respeitando-se, contudo, a ordem de classificação. 

1.4.1-**A atribuição da carga horária da função de Professor de Educação Básica – PEB I será feita de acordo as
necessidades da administração, respeitando-se, contudo, a ordem de classificação.

1.5 - Os vencimentos constantes na tabela anterior estão atualizados até a data de publicação deste Edital.

1.6 - As atribuições das funções são as constantes do anexo I do presente Edital.

CAPÍTULO 2 - DAS INSCRIÇÕES

2.1 - A inscrição implica na aceitação, por parte do candidato, de todos os princípios, normas e condições do Processo
Seletivo estabelecidos no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente.
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2.1.1- O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por qualquer erro e
omissão, e deverá estar ciente de que disporá dos requisitos necessários para contratação, especificados neste
Edital.

2.1.2- Para se inscrever, o candidato deverá atender às condições para provimento da função e entregar em data a ser
fixada em publicação oficial, quando da contratação, a comprovação de:

I. ser brasileiro nato ou naturalizado, nos termos do art. 12 da Constituição Federal;
II. ter até a data da contratação, idade mínima de 18 anos;

III. estar quite com as obrigações eleitorais;
IV. estar quite com as obrigações militares (quando do sexo masculino);
V. gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições da função, comprovada por avaliação

médica oficial realizada por profissionais designados pela Prefeitura;
VI. não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;

VII. não ter sido demitido ou exonerado de serviço público (federal, estadual ou municipal) em consequência de
processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público);

VIII. não ocupar emprego ou função pública, ressalvados os acumuláveis previstos no art. 37, inciso XVI da
Constituição Federal;

IX. possuir os requisitos mínimos exigidos para a função, constantes do presente edital.

2.2 - As inscrições serão feitas exclusivamente na sede da Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo/SP,
situada na Rua Lino dos Santos, s/n° - Jardim Canaã – Espírito Santo do Turvo/SP, no período de 21 de agosto
a 04 de setembro de 2017, no horário das 9h às 11h e das 13h às 16h.

2.2.1- Para  inscrever-se  o  candidato  deverá  recolher  o  valor  correspondente  ao  nível  de  escolaridade  da  função
escolhido, conforme tabela abaixo:

Nível de Ensino Fundamental R$ 11,00
Nível de Ensino Médio R$ 12,00
Nível de Ensino Superior R$ 12,00

2.2.2- A inscrição presencial constará de preenchimento de ficha de inscrição que será fornecida ao candidato no local
da inscrição mediante:

a) Recolhimento do emolumento correspondente junto a Tesouraria da Prefeitura Municipal 
b) Apresentação de “originais e cópias reprográficas”  da Cédula de Identidade (RG) ou Carteira de

Trabalho e CPF – Cadastro de Pessoa Física.
c) As  pessoas  com  deficiência deverão  observar  o  disposto  no  capítulo  3  do  presente  Edital  e

encaminhar via sedex o respectivo LAUDO MÉDICO constando o CID, bem como o pedido de condição
especial para a prova, caso necessite, até o último dia de inscrição na via original ou cópia autenticada,
para CONSESP, situada na Rua Maceió, 68 – Bairro Metrópole – CEP 17900-000 – Dracena – SP.

  

2.2.3- As inscrições poderão ser feitas pessoalmente ou por procuração individual mediante entrega do respectivo
mandato, acompanhado de cópia do Documento de Identidade do candidato e do procurador.

2.3 - Após a homologação das inscrições os candidatos deverão conferir no site www.consesp.com.br se os dados da
inscrição  efetuada  pela  foram  recebidos.  Em  caso  negativo,  o  candidato  deverá  entrar  em  contato  com  a
CONSESP, via recurso pelo próprio site ou pelo telefone (11) 2359-8856, para verificar o ocorrido.

2.3.1- Os eventuais erros de digitação no nome, CPF e data de nascimento deverão ser corrigidos somente no dia das
respectivas provas, mediante solicitação ao Fiscal de Sala.

2.4 - A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóteses de cancelamento do certame pela própria
administração ou quando o pagamento for realizado em duplicidade ou fora do prazo.

2.5 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para a alteração de funções, seja qual for o motivo alegado.

2.5.1- Os candidatos poderão inscrever-se para apenas uma função. Se eventualmente o candidato se inscrever para
mais de uma função, valerá a inscrição da função para qual assinou a respectiva lista de presença, sendo vedada
a mudança após a assinatura.

CAPÍTULO 3 - DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

3.1  - Em obediência ao disposto no art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89,
reservado às pessoas com deficiência, aprovadas e classificadas dentro dos limites estabelecidos no presente
edital, terão reserva de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada função, individualmente, das que
vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Processo Seletivo, cujas atribuições sejam
compatíveis com sua deficiência.

3.1.1- Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará formada
01(uma) vaga para  a  pessoa com deficiência.  Se  inferior  a  0,5  (cinco décimos),  a  formação da  vaga ficará
condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas
para o cargo ou função.
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3.1.2- Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do
Decreto Federal 3.298/99, e demais legislações vigentes e pertinentes.

 
3.2 - Para ter direito a reserva de vagas o candidato deficiente deverá encaminhar via sedex para a CONSESP, situada

na Rua Maceió, 68 – Bairro Metrópole – CEP 17900-000 – Dracena - SP, postando até o último dia de inscrição:
a) requerimento solicitando  vaga  especial,  contendo  a  identificação  do  candidato  e  indicação  do

município/Processo Seletivo para o qual se inscreveu;
b) laudo  médico  (original  ou  cópia  reprográfica  autenticada)  atestando  a  espécie  e  o  grau  ou  nível  da

deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença –
CID –, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de adaptação à prova;

c) solicitação de prova especial, se necessário. (A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de
qualquer providência).

3.2.1- Para efeito  dos prazos  estipulados  no item 3.2,  será considerada a data  de postagem fixada pela  Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 

3.2.2- Serão  indeferidas  as  inscrições  na  condição  especial  de  pessoa  com  deficiência  dos  candidatos  que  não
encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. O candidato com
deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar recurso
em favor de sua situação.

3.2.3- As  pessoas  com  deficiência,  resguardadas  as  condições  especiais  previstas  no  Decreto  Federal  3.298/99,
particularmente em seu art.  40, participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e
local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 

3.2.4- O candidato deverá incluir  no requerimento de vaga especial  o detalhamento dos recursos necessários para
realização da prova (exemplos: prova ampliada, sala de fácil acesso com rampa ou no térreo, mesa especial para
cadeirante etc.).

3.3 - Ao ser convocado para a investidura na função pública, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial
ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou
não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício da função. Será eliminado da lista de pessoa com
deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate,  devendo o mesmo
constar apenas na lista de classificação geral.

3.3.1- Após  o  ingresso  do  candidato  com deficiência,  esta  não  poderá  ser  arguida  para  justificar  a  concessão  de
readaptação da função e de aposentadoria por invalidez.

3.4  - A publicação do resultado final do Processo Seletivo será feita em duas listas: contendo a primeira, a pontuação de
todos os candidatos inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes últimos.

3.4.1- Não  havendo  candidatos  aprovados  para  as  vagas  reservadas  às  pessoas  com  deficiência,  estas  serão
preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem classificatória.  

CAPÍTULO 4 - DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO

4.1 - O Processo Seletivo constará das seguintes provas:

Funções Provas Total de Questões

Auxiliar Docente
Professor de Educação Básica – PEB I 

Prova Objetiva
Conhecimentos Específicos 20
Língua Portuguesa 10
Prova de Títulos Vide capítulo dos Títulos

Assistente Social
Cirurgião Dentista PSF
Enfermeiro 
Fisioterapeuta
Médico Clínico do PSF

Prova Objetiva

Conhecimentos Específicos 20

Língua Portuguesa 10

Agente de Organização Escolar

Prova Objetiva
Conhecimentos Específicos 10
Língua Portuguesa 10
Matemática 10

Agente Comunitário de Saúde

Prova Objetiva
Conhecimentos Específicos 10
Língua Portuguesa 10
Matemática 10
Teste de Aptidão Física (TAF) Vide capítulo do TAF
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4.2 - Os conteúdos constantes das provas são as constantes no Anexo II do presente Edital.

4.3 - A prova objetiva visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato, necessário para o desempenho das
atribuições da função.

4.4 - O Teste de Aptidão Física (TAF) objetiva selecionar os candidatos cuja aptidão física seja a mais compatível
com o exercício da função, e será realizado de acordo com o disposto no presente Edital.

CAPÍTULO 5 – DAS NORMAS

5.1 - LOCAL - DIA - As provas objetivas (escritas) serão realizadas na cidade de Espírito Santo do Turvo/SP, no dia
08 de outubro de 2017, no horário descrito abaixo, em locais a serem divulgados por meio de Edital próprio que
será  afixado no  local  de  costume da  Prefeitura,  por  meio  de  jornal  com circulação no  município  e  do  site
www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias. 

5.1.1- HORÁRIOS

Abertura dos portões – 13:30 horas
Fechamento dos portões – 14:15 horas

Início das Provas – 14:30 horas

5.1.2- O Teste de Aptidão Física será realizado em data, locais e horários a serem divulgados por meio do Edital que
publicará o Resultado das provas objetivas (escritas).  

5.1.3- Serão convocados para o Teste de Aptidão Física (TAF) para os quais prevê o Edital, candidatos aprovados e
classificados  na  proporção  citada  a  seguir,  aplicando-se,  em  caso  de  igualdade  de  notas,  os  critérios  de
desempate previstos no presente Edital.

Cargos
Quantidade de candidatos que serão convocados para TAF

Lista Geral PcD Total
Agente Comunitário de Saúde 14 01 15

Não havendo candidatos aprovados na prova objetiva para as vagas reservadas a PcD o número total de será
preenchido pelos demais candidatos. 

5.2 - Caso o  número de candidatos exceda a oferta  de locais  suficientes ou adequados na cidade,  a  critério  da
CONSESP e da Prefeitura, as provas poderão ser realizadas em outras cidades próximas, aplicadas em datas e
horários diferentes ou mesmo divididas em mais de uma data e horários, cabendo aos candidatos a obrigação de
acompanhar as publicações oficiais, por meio do site www.consesp.com.br. 

5.3 - Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Sugere-se que os
candidatos  compareçam  1  (uma)  hora  antes  do  horário  marcado  para  o  fechamento  dos  portões,  pois,
pontualmente no horário determinado, os portões serão fechados não sendo permitida a entrada de candidatos
retardatários. 

5.3.1- Será  disponibilizado  no  site  www.consesp.com.br,  com antecedência  mínima de  3  (três)  dias,  o  Cartão  de
Convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim, apenas informativo.

5.3.2- O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como justificativa de sua
ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será considerado como desistência do
candidato e resultará em sua eliminação do Processo Seletivo.

5.4 - O candidato deverá comparecer ao local designado, munido de caneta azul ou preta, lápis preto e borracha,
além de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 
- Cédula de Identidade - RG;
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;
- Carteira de Trabalho e Previdência Social;
- Certificado Militar;
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto);
- Passaporte.

5.4.1- Os documentos deverão estar em perfeitas condições,  de forma a permitir,  com clareza,  a identificação do
candidato e de sua assinatura, podendo o candidato ser submetido à identificação especial caso seu documento
oficial de identidade apresente dúvidas quanto à fisionomia ou assinatura.

5.5 - COMPORTAMENTO -  As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato,
nem a  utilização  de  livros,  manuais  ou  anotações,  máquina  calculadora,  relógios de  qualquer  tipo,  agenda
eletrônica, telefone celular, smartphone, mp3, notebook, palmtop, tablet, BIP, walkman, gravador ou qualquer
outro receptor ou transmissor de mensagens, bem como o uso de óculos escuros, bonés, turbantes, chapelarias
e outros adereços, protetores auriculares e outros acessórios similares. O candidato que for flagrado na sala de
provas fazendo uso de qualquer dos pertences acima será excluído do Processo Seletivo.
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5.5.1- O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá ter justificativa
médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela Coordenação. Constatado qualquer problema, o candidato
poderá ser excluído do Processo Seletivo.

5.5.2- Recomenda-se aos candidatos não levarem para o local de provas aparelhos celular, contudo, se levarem,
estes  deverão  ser  desligados,  preferencialmente  com  baterias  retiradas,  e  acondicionados  em  invólucro
fornecidos  pela  CONSESP,  juntamente  com demais  pertences  pessoais,  lacrados  e  colocados  embaixo  da
cadeira onde o candidato irá sentar-se. Pertences que não puderem ser alocados nos sacos plásticos deverão
ser colocados no chão sob a guarda do candidato. 

5.5.3- O candidato que for surpreendido dentro ou fora da sala antes do término da prova portando celular fora da
embalagem lacrada fornecida pela CONSESP, mesmo que off-line (desligado) – ou dentro dela, porém on-line
(ligado) será excluído do Processo Seletivo, podendo, se quiser, continuar fazendo a prova, mas ciente de sua
exclusão, inclusive poderá responder criminalmente por tentativa de fraude em concursos/processos seletivos.
Ao concluir a prova e deixar a sala, o candidato deverá manter desligado o celular até a saída do prédio. 

5.5.4- Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. A organizadora não se responsabilizará por
perdas ou extravios de objetos e/ou equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por
danos neles causados.

5.5.5- Reserva-se ao Coordenador do Processo Seletivo designado pela CONSESP e aos Fiscais, o direito de tomar
medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta da provas,
bem como excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado
inadequado, tais como:
a) ausentar-se do local de realização da prova sem o acompanhamento de um fiscal; 
b) não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas, o caderno de questões da prova objetiva e/ou qualquer

outro material de aplicação da prova; 
c) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer material que não o fornecido pela

empresa Consesp; 
d) estiver portando arma, mesmo que possua o respectivo porte;
e) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.

5.6 - Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto,
ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado pela
Coordenação do Processo Seletivo.

5.7 - Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização das
provas,  exceto no caso de amamentação, podendo ocasionar  inclusive a não participação do candidato no
Processo Seletivo. 

5.7.1- Em caso de necessidade de amamentação durante  a realização das provas,  a  candidata deverá levar  um
acompanhante maior de idade, que ficará em local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda
da criança. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da candidata.

5.8 - No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno de questões da
prova, sendo de responsabilidade do candidato a conferência de seus dados pessoais e do material entregue
pela empresa Consesp.

5.8.1- O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, no dia da realização da prova, deverá
solicitar ao Fiscal de Sala que registre em seu relatório de ocorrências.  

5.9 - A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento válido para a
correção eletrônica. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não
respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta.

5.10 - O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após decorridos 1h (uma hora) do horário
estabelecido no Edital para as mesmas, devendo entregar ao Fiscal de Sala o caderno de questões e respectiva
folha de respostas. 

5.11 - Ao final das provas, os três últimos candidatos, obrigatoriamente, deverão permanecer na sala, a fim de assinar
o verso das folhas de respostas e o lacre do envelope das folhas de respostas juntamente com o Fiscal e
Coordenador, sendo liberados quando todos as tiverem concluído.

5.12 - Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do prédio.

5.13 - O  gabarito  oficial  e  a  prova  objetiva  (teste  de  múltipla  escolha)  serão  disponibilizados  no  site
www.consesp.com.br, por meio da busca por CPF/RG, entre as 13h e 18h da segunda-feira subsequente à data
da aplicação da prova, e permanecerão no site pelo prazo de 5 (cinco) dias.
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CAPÍTULO 6 - DOS TÍTULOS

6.1 - O Processo Seletivo será de provas com valoração de títulos para as funções Auxiliar Docente e Professor
de Educação Básica – PEB I e, exclusivamente, de provas para as demais funções.

Serão considerados os seguintes Títulos:

ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR
Doutorado 10 (dez) pontos - máximo um título
Mestrado 07 (sete) pontos - máximo um título
Pós Graduação latu sensu 03 (três) pontos – máximo um título
Certificado  ou  Atestado  de  aprovação  em  Concurso
Público ou Processo Seletivo na carreira do Magistério

0,5 (zero vírgula cinco) ponto - máximo dois
títulos

Pontuação Máxima 10 (dez) pontos

6.2 - Os candidatos deverão apresentar na  data das provas, até 30 (trinta minutos) após o encerramento das
mesmas,  em  salas  especialmente  designadas,  CÓPIA  REPROGRÁFICA  AUTENTICADA
EXCLUSIVAMENTE EM CARTÓRIO DE EVENTUAIS TÍTULOS que possuam, conforme o item 6.1 do presente
Edital.  Não  serão  considerados  os  títulos  apresentados,  por  qualquer  forma,  fora  do  dia  e  horário  acima
determinados, e estes deverão ser  entregues em  envelope identificado com nome, função e número de
inscrição do candidato, conforme o modelo abaixo, que será recebido com aposição de número de protocolo
por meio de etiqueta adesiva, entregando-se cópia da mesma etiqueta ao candidato.

6.2.1- As cópias dos documentos encaminhadas para a Avaliação de Títulos fora do prazo estabelecido no subitem
deste Edital não serão analisadas.

6.2.2- Não haverá segunda chamada para a  entrega dos títulos,  qualquer  que seja o motivo de impedimento do
candidato de não os apresentar no dia e horário determinados.

6.3 - Serão pontuados como títulos o Diploma, Certificado, Declaração ou Atestado de conclusão do curso, em papel
timbrado e com o CNPJ da Instituição de Ensino.

6.3.1- Para que o título na forma de Certificado, Atestado ou Declaração seja considerado válido para pontuação
prevista  em  edital,  nele  deverá  conter  EXPRESSAMENTE as  seguintes  informações:  identificação  do
responsável,  carga horária,  confirmação da conclusão e entrega e aprovação do Trabalho de Conclusão de
Curso ou Dissertação ou Tese, sob pena de não serem validados. Produzirá o mesmo efeito Ata de Defesa de
Dissertação ou Tese que ateste a aprovação sem nenhum tipo de ressalva.

6.4 - Somente será considerado o Certificado ou Atestado de aprovação em concurso público ou processo seletivo
expedido pelo órgão público responsável pelo processo de seleção ou empresa organizadora do mesmo, em que
conste  o  número  e  o  ano  do  concurso/processo  seletivo,  o  cargo  pleiteado  e  a  assinatura  e  função  do
responsável pela emissão do certificado.

6.4.1- Para efeito de pontuação referente à aprovação em concurso público ou processo seletivo não serão aceitas,
mesmo que autenticadas,  cópias  de publicações de resultado  (oficiais  ou não),  documentos relacionados à
posse ou contratação em cargo ou função pública, ou qualquer outro documento que não mencionado no item
anterior.

6.5 - As cópias  reprográficas deverão ser  autenticadas exclusivamente  em cartório.  Não serão aceitos,  em
nenhuma hipótese, protocolos de documentos referentes a títulos ou títulos emitidos eletronicamente, mesmo
que com código de verificação. 

6.6 - Os  títulos  obtidos  no  exterior  deverão  ser  revalidados  por  universidades  oficiais  que  mantenham  cursos
congêneres, credenciados junto aos órgãos competentes e deverão ser traduzidos por tradutor oficial juramentado. 

6.7 - Não serão pontuados como título documentos relacionados aos pré-requisitos da função pretendida. Caso o
título figure como requisito, conforme presente edital, o candidato deverá entregar documentação adicional que
comprove preencher os requisitos com outros títulos.

6.8  - Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação” e não de “aprovação”. Sobre a nota obtida
pelos candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para a classificação final.
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6.9 - Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas,  os pontos somente serão contados se o
candidato obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva.

6.10 - Os títulos entregues serão inutilizados após decorrido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da
divulgação oficial do resultado final do Processo Seletivo.

CAPÍTULO 7 - DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA

7.1 - A prova objetiva  terá a  duração de 2h (duas horas), já incluído o tempo para o preenchimento da folha de
respostas, e  desenvolver-se-á em forma de testes, por meio de questões de múltipla escolha, com 4 (quatro)
alternativas de resposta, na forma estabelecida no presente Edital.

7.2 - A  prova  objetiva  será  avaliada  na  escala  de  0  (zero)  a  100  (cem)  pontos  e  terá  caráter  eliminatório  e
classificatório.

7.2.1- A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo:

xNAP
TQP

100
NPO 

ONDE:
NPO  =  Nota da Prova Objetiva
TQP  =  Total de Questões da Prova
NAP  =  Número de Acertos na Prova

7.3 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos.

7.3.1- O candidato  que  não  auferir,  no  mínimo,  50  (cinquenta)  pontos  na  prova  objetiva  será  desclassificado  do
Processo Seletivo.

CAPÍTULO 8 – DA FORMA DE AVALIAÇÃO DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA (TAF)

8.1 - Os candidatos, para os quais é prevista esta etapa, aprovados na prova objetiva (escrita) de acordo com o item
5.2 deste edital, serão submetidos ao TAF – Teste de Aptidão Física, de caráter eliminatório e classificatório.

8.2 - O TAF consistirá na realização dos exercícios físicos listados abaixo, cada um avaliado em uma escala de 0
(zero) a 100 (cem) pontos, conforme tabelas constantes no anexo III do presente edital.

Para a função: Agente Comunitário de Saúde
FLEXÕES ABDOMINAIS TIPO REMADOR – um minuto
CORRIDA DE 4 (QUATRO) MINUTOS 

8.2.1 - As instruções básicas para a realização dos exercícios serão fornecidas pelos Examinadores no momento da
aplicação dos testes.

8.3 - O candidato deverá comparecer em data(s),  local(is)  e horário(s) a serem divulgados em Edital  específico,
munido de atestado médico original (que ficará retido),  realizado no máximo (5) cinco dias antes do teste
físico, conforme modelo constante no anexo IV do presente Edital, constando que o candidato está apto para a
realização de exercícios com esforço físico  exigidos no certame e constantes do presente Edital, não sendo
aceito atestado em que não conste esta autorização expressa ou do qual conste qualquer tipo de restrição.

8.3.1 - O  candidato  que  deixar  de  apresentar  o  atestado  médico  será  impedido  de  realizar  os  testes  e,
consequentemente, será eliminado do Processo Seletivo.

8.4 - O candidato deverá comparecer, para a realização do TAF, com roupa apropriada para a prática de atividade
física, tais como: camiseta, calção ou bermuda e tênis.

8.5 - Os casos de  alteração psicológica e/ou fisiológica temporários (estados  menstruais,  indisposições,  cãibras,
contusões,  luxações,  fraturas,  gravidez  etc.),  que  impossibilitem  a  realização  dos  testes  ou  diminuam  a
performance  nas  provas  do  teste  de  aptidão  física  dos  candidatos,  serão  desconsiderados,  não  sendo
concedido  qualquer  tratamento  diferenciado  por  parte  da  Administração,  mesmo  que  ocorram  durante  a
realização dos testes.

8.6 - Em razão de condições climáticas ou de força maior, a critério da Comissão Organizadora do Processo Seletivo,
a Prova de Avaliação de Condicionamento Físico poderá ser adiada ou interrompida, acarretando novo horário
e/ou data a ser estipulado e divulgado aos candidatos presentes.

8.7 - A realização de qualquer  exercício  preparatório  para o teste de aptidão física será de responsabilidade do
candidato.

8.8 - A nota final do TAF – Teste de Aptidão Física –  será a média aritmética obtida com a soma da pontuação
alcançada em cada um dos exercícios físicos realizados.

8.8.1 - Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem, no mínimo, a nota final de 50 (cinquenta) pontos
no TAF.
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8.8.2 - O candidato que não auferir, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) dos pontos em cada exercício físico do TAF
será desclassificado do Processo Seletivo.

CAPÍTULO 9 - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

9.1 - Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os
seguintes:

a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais,
dando-se preferência ao de idade mais elevada.

b) maior idade.

c) maior número de filhos menores de 18 anos ou incapazes perante a lei.

9.1.1- Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará por
meio de sorteio.

9.1.2- O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número de
inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da Loteria
Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes critérios:

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem
será a crescente;

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente.

CAPÍTULO 10 - DO RESULTADO FINAL

10.1 - Para os candidatos cujas funções o Edital prevê  exclusivamente prova objetiva, o resultado final será a nota
obtida com o número de pontos auferidos na prova.

10.2 - Para os candidatos cujas funções o Edital prevê prova objetiva e avaliação de títulos, o resultado final será a
nota obtida com o número de pontos auferidos na prova, acrescido da soma dos títulos.

10.3 - Para os candidatos cujas funções o Edital prevê prova objetiva e TAF, a nota final será a média aritmética obtida
com a soma das notas da prova objetiva e do TAF, cuja formula é a seguinte:

2

NTAFNPO
NF




ONDE:

NF = Nota Final

NPO  =  Nota da Prova Objetiva

NTAF  =  Nota do Teste de Aptidão Física

CAPÍTULO 11 - DOS RECURSOS

11.1 - Somente poderá ser interposto 1 (um) recurso para cada questão, quando o mesmo se referir ao gabarito da
prova objetiva, devendo o mesmo ser interposto nos termos do item 11.4 deste edital.

11.2 - Para recorrer o candidato deverá:
- acessar o site www.consesp.com.br  
- em seguida clicar em CONCURSOS, RECURSOS, SOLICITAR e preencher os campos solicitados.

11.2.1- Todos os recursos deverão ser interpostos até 03 (três) dias úteis a contar da divulgação oficial, excluindo-se o
dia da divulgação para efeito da contagem do prazo:

a) da homologação das inscrições;
b) dos gabaritos (divulgação no site);
c) do resultado do Processo Seletivo em todas as suas fases.

11.2.2- Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados por e-mail, via postal, via fax ou por meio de
protocolo pessoal no órgão realizador. 

11.3- Caberá à CONSESP – Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. decidir sobre a anulação
ou troca de alternativas de questões julgadas irregulares. Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da
prova  objetiva,  sendo  caso,  será  publicado  um  novo  gabarito,  com  as  modificações  necessárias,  que
permanecerá no site pelo prazo de 02 (dois) dias. 

11.3.1- Em caso de anulação de questões, por duplicidade de alternativas corretas,  falta de alternativa correta ou
qualquer  outro  motivo,  estas  serão  consideradas  corretas  para  todos  os  candidatos,  e  os  pontos
correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso.
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11.4 - Os recursos deverão ser fundamentados e estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso
de constatação de  questões  da prova,  o  candidato  deverá se pautar  em literatura  conceituada,  referência
bibliográfica e argumentação plausível.

11.5 - Recursos  não fundamentados na  forma normatizada  no  item anterior  ou interpostos  fora  do  prazo  serão
julgados como “não conhecidos”, sem julgamento de mérito. A Comissão constitui última instância na esfera
administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso adicional pelo mesmo motivo.

CAPÍTULO 12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 - A inscrição do candidato implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas
neste Edital e das demais normas legais pertinentes, sobre as quais não se poderá alegar qualquer espécie de
desconhecimento.

12.2 - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que
verificados posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes
da inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal.

12.3 - Não obstante as penalidades cabíveis, a CONSESP poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a prova do
candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades.

12.4 - A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame, não se responsabiliza por quaisquer cursos,
textos, apostilas e outras publicações referentes ao Processo Seletivo.

12.5 - A  folha  de  respostas  do  candidato  será  disponibilizada  juntamente  com  o  resultado  final  no  site
www.consesp.com.b  r.

12.6 - Após 01 (um) ano da divulgação oficial do resultado final do Processo Seletivo, as folhas de respostas serão
incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos.

12.7 - A convocação para a contratação dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação,
não gerando, o fato da aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas disponibilizadas no presente
edital, os aprovados e classificados além desse número poderão ser convocados para aquelas que vagarem e as
que eventualmente forem criadas dentro do prazo da validade do presente Processo Seletivo.

12.8 - A validade do presente Processo Seletivo será de “1” (um) ano, contado da homologação final dos resultados.

12.9- O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, após o
resultado final.

12.10- O  Edital  poderá  ser  impugnado,  mediante  justificativa  legal  e  dentro  do  prazo  de  inscrição,  que  decorrido
implicará em aceitação integral dos seus termos.

12.11- Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam, com qualquer dos sócios da CONSESP –
Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda., a relação de parentesco disciplinada nos artigos
1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição indeferida,
e se verificado posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas
administrativas e judiciais cabíveis.

12.12- Os candidatos a função de  Agente Comunitário de Saúde aprovados e convocados deverão se submeter e
concluir  com aproveitamento,  curso introdutório de formação inicial  e  continuada nos  termos  Lei  Federal  nº
11.350/2006 de 05/10/2006.

12.13- Todos os casos,  problemas ou questões  que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no
presente Edital e Lei  Orgânica Municipal  serão resolvidos em comum pela Prefeitura por meio de Comissão
Fiscalizadora  especialmente  constituída  pela  Portaria  nº  4123,  de  14  de  agosto  de  2017  e  CONSESP  –
Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda.

12.14- A Homologação do Processo Seletivo poderá ser efetuada por função,  individualmente,  ou pelo conjunto de
funções constantes do presente Edital, a critério da Administração.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Espírito Santo do Turvo/SP, 15 de agosto de 2017.

Afonso Nascimento Neto
Prefeito
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ANEXO I
ATRIBUIÇÕES

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: Exercício de atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante ações
domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do
gestor municipal; realizar atividades na sua área de atuação como a utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-
cultural da comunidade;  a promoção de ações de educação para a saúde individual e coletiva;  o registro, para fins exclusivos de
controle e planejamento das ações de saúde, de nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde; o estímulo à participação da
comunidade nas políticas públicas voltadas para a área da saúde;  realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento de
situações de risco à família; a participação em ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras políticas que promovam a
qualidade de vida,  devendo englobar  todas  as atividades  de vigilância,  prevenção e controle de doenças e promoção da saúde,
desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor Municipal.Preencher impressos para obtenção
de documentação pessoal do usuário (certidão de nascimento, abreugrafia, foto, entre outros); Acompanhar se necessário o usuário a
médicos, dentistas e serviços afins, conforme encaminhamento do técnico responsável; Auxiliar os técnicos envolvidos em trabalhos
comunitários em todas as fases do processo, ou seja, sensibilização, participação e organização; Auxiliar os técnicos na montagem e
execução de campanhas e outros Projetos Especiais; Efetuar contatos e mobilizar outros locais de atendimento de saúde, visando às
respostas aos problemas apresentados;  Dar atendimento assistencial,  mediante critérios preestabelecidos,  no que se referem aos
passes,  medicamentos  e  outros;  Desenvolver  atividades  de  educação  sanitária,  participando  inclusive  de  ações  de  vigilância
epidemiológica; Participar de programas de saúde desenvolvidos junto à comunidade. Realizar visita domiciliar a todos os pacientes de
sua base ao menos uma vez ao mês. Cadastrar todos os moradores da residência, identificando seus agravos de saúde, em visita
domiciliar identificar situação de saúde, higiene da casa e da família.  Outras atribuições definidas pela Portaria nº. 2.488, de 21 de
outubro de 2011 e suas alterações do Ministério da Saúde para os Agentes Comunitários de Saúde vinculados a Secretaria Municipal
de Saúde dentre elas: I - trabalhar com descrição de famílias em base geográfica definida, a microárea; cadastrar todas as pessoas de
sua micro área e manter os cadastros atualizados; orientar as famílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis; realizar
atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos
sob sua responsabilidade.  As  visitas  deverão ser  programadas  em conjunto  com a equipe,  considerando os critérios  de  risco  e
vulnerabilidade de modo que famílias com maior necessidade sejam visitadas mais vezes, mantendo como referência a média de 1
(uma)  visita/família/mês;  desenvolver  ações  que busquem a integração entre  a equipe de saúde e a população adstrita  à UBS,
considerando as características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividade;
desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e agravos e de vigilância à saúde, por meio de visitas
domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade, como por exemplo, combate à Dengue,
malária, leishmaniose, entre outras, mantendo a equipe informada, principalmente a respeito das situações de risco; estar em contato
permanente  com as  famílias,  desenvolvendo ações  educativas,  visando  à  promoção  da saúde,  à prevenção das  doenças,  e ao
acompanhamento das pessoas com problemas de saúde, bem como ao acompanhamento das condicionalidades do Programa Bolsa
Família ou de qualquer outro programa similar de transferência de renda e enfrentamento de vulnerabilidades implantado pelo Governo
Federal,  estadual  e municipal de acordo com o planejamento da equipe.  É obrigação do ACS desenvolver outras atividades nas
unidades básicas de saúde, desde que vinculadas às atribuições acima.

AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR: Organizar e manter atualizados prontuários de documentos de educando, procedendo
ao registro e escrituração relativos à vida escolar, especialmente no que se refere à matrícula, frequência e histórico escolar; Manter
registros relativos a resultados anuais dos processos de avaliação e promoção, incineração de documentos, reuniões administrativas,
termos de visita de supervisores pedagógicos e outras autoridades da administração do ensino; Manter registros de levantamentos de
dados estatísticos e informações educacionais; Recebe, registra, distribui e expedem correspondências, processos e papéis em geral
que tramitam na Unidade, organizando e mantendo o protocolo e arquivo escolar; Organizar e manter atualizados assentamentos dos
servidores em exercício na unidade escolar; Requisitar, receber e controlar o material de consumo escolar e pedagógico; Organizar e
manter atualizado o documentário de leis, decretos, regulamentos, resoluções, portarias e comunicados de interesse para a Unidade;
Atender  os  servidores  da  escola  e  os  educando,  prestando-lhes  esclarecimentos  relativos  à  escrituração  e  legislação;  Prestar
atendimento  ao  público;  Redigir  memorandos,  cartas,  relatórios,  e  ou  mensagens,  cotas  em  processo,  termos  de  juntada  de
documentos e afins; Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato; Participar e colaborar para execução da
Proposta Pedagógica e Plano de Gestão; Prestar apoio às atividades acadêmicas quando necessário. Inspecionar alunos em todas as
dependências do estabelecimento de ensino, garantindo a disciplina e segurança dos mesmos; Orientar e assistir os interesses e
comportamento dos alunos,  fora da sala de aula,  para  o ajustamento  dos mesmos ao convívio e recreação escolar;  Atender  às
solicitações dos professores,  responsabilizando-se pela disciplina da classe quando da ausência dos mesmos,  para colaborar  no
processo  educativo;  Zelar  pelas  dependências  e  instalações  do  estabelecimento  e  pelo  material  utilizado,  traçando  normas  de
disciplina, higiene e comportamento, para propiciar ambiente adequado à formação física, mental e intelectual dos alunos; Auxiliar nas
tarefas da portaria, controle de presença, guarda e proteção dos alunos, prestando primeiros socorros em caso de acidentes; Executar
outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato; Informar a Direção sobre fatos ocorridos com alunos, no que diz respeito
às normas e condutas no ambiente escolar e estar atento com crianças que mereçam cuidados especiais. Efetuar atendimento direto
às  crianças  em escolas  de  educação  infantil  e  fundamental,  centros  de  bem-estar  do  menor,  responsabilizando-se pela  higiene
pessoal,  alimentação, educação,  recreação e cuidados básicos de saúde  das crianças e adolescentes;  desempenhar  com zelo a
função,  dando atenção,  carinho e orientação básica de comportamento; Cuidar das atividades recreativas do grupo; Proporcionar
brincadeiras educativas e selecionar os brinquedos a serem utilizados de acordo com a faixa etária; Auxiliar na arrumação e limpeza do
local de trabalho a fim de manter perfeita higiene; Responsabilizar-se pelo acolhimento e entrega das crianças, respectivamente no
horário de entrada e saída; dar atendimento aos pais e responsáveis;  acompanhar as crianças nas refeições diárias e durante o
recreio; Outras atividades correlatas e/ou que lhe forem atribuídas pelo superior imediato.

ASSISTENTE SOCIAL:  Formular  e executar  os programas,  projetos,  benefícios  e serviços próprios da Assistência Social,  em
âmbito da proteção social básica e especial. Favorecer a participação dos usuários e movimentos sociais no processo de elaboração e
avaliação da política de assistência social e do orçamento público, identificando as demandas, fortalecendo o coletivo e formulando
estratégias para defesa e acesso aos direitos. Planejar, organizar e administrar o acompanhamento dos recursos orçamentários nos
benefícios  e  serviços  sócios  assistenciais  da  proteção  social  básica  e  especial.  Realizar  estudos  sistemáticos  com a equipe  da
proteção social básica e especial, na perspectiva de análise conjunta da realidade e planejamento coletivo das ações, o que supõe
assegurar  espaços da reunião e reflexão no âmbito das equipes  multiprofissionais.  Prestar  assessoria  e consultoria  a órgãos da
Administração Pública, empresas provadas e movimentos sociais em matéria relacionada a política de Assistência Social e acesso aos
direitos civis, políticos e sociais da coletividade. Estimular a organização coletiva e orientar os usuários e trabalhadores da política de
Assistência Social a constituir entidades representativas; Instituir espaços coletivos de socialização de informação sobre os direitos
socioassistenciais e sobre o dever do Estado de garantir sua implementação. Realizar visitas, perícias técnicas, laudos, informações e
pareceres  sobre  acesso  e  implementação  da  política  de  Assistência  Social  ouassuntos  correlatos  encaminhadas  pelas  demais
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Secretarias Municipais. Realizar estudos socioeconômicos para identificação de demandas e necessidades sociais e outros benefícios
previstos na legislação municipal. Realizar estudo e estabelecer cadastro atualizado de entidades e rede de atendimentos públicos e
privado. Prestar assessoria e supervisão às entidades não governamentais que constituem a rede socioassistencial.  Participar nos
Conselhos  municipais  de  Assistência  Social  na  condição  de  conselheiro.  Prestar  assessoria  aos  conselhos,  na  perspectiva  de
fortalecimento do controle democrático e ampliação da participação de usuários (as) e trabalhadores (as).  Organizar  e coordenar
seminários e eventos para debater e formular estratégias coletivas para materialização da política de Assistência Social. Participar na
organização,  coordenação  e  realização  de  conferências  municipais  de  Assistência  Social  e  afins,  elaborar  projetos  coletivos  e
individuais de fortalecimento do protagonismo dos (as) usuários (as). Acionar os sistemas de garantia de direitos, com vistas a mediar
seu acesso pelos (as) usuários (as). Supervisionar direta e sistematicamente os (as) de Serviço Social. Acolhida, oferta de informações
e  realização  de  encaminhamento  às  famílias  usuárias  do  CRAS.  Planejamento  e  implementação  do  PAIF,  de  acordo  com  as
características do território de abrangência do CRAS. Mediação de grupos de famílias do PAIF. Realizar atendimentos particularizados,
individualizados,  coletivos  e  visitas  domiciliares  às  famílias  referenciadas  ao  CRAS.   Desenvolvimento  de  atividades  coletivas  e
comunitárias no território. Apoio técnico continuado aos profissionais responsáveis pelo(s) serviço(s) de convivência e fortalecimento
de vínculos desenvolvidos no território ou no CRAS. Acompanhamento de famílias encaminhadas pelos serviços de convivência e
fortalecimento de vínculos ofertados no território ou no CRAS. Realização da busca ativa no território de abrangência do CRAS e
desenvolvimento de projetos que visam prevenir aumento de incidência de situações de risco. Acompanhamento das famílias em
descumprimento de condicionalidades. Alimentação de sistema de informação, registro das ações desenvolvidas e planejamento do
trabalho de forma coletiva. Articulação de ações que potencializem as boas experiências no território de abrangência. Realização de
encaminhamento com acompanhamento,  para a rede socioassistencial  e serviço setoriais.  Participar,  elaborar  e avaliar os planos
municipais de Assistência Social, buscando interlocução com as diversas áreas e políticas públicas, com especial destaque para as
políticas de Seguridade Social.  Participação de reuniões sistemáticas no CRAS, para planejamento das ações semanais a serem
desenvolvidas,  definição  de  fluxos,  instituição  de  rotina  de  atendimento  e  acolhimento  dos  usuários,  organização  dos
encaminhamentos,  fluxos  de  informações  com  outros  setores,  procedimentos,  estratégias  de  resposta  às  demandas  e  de
fortalecimento das potencialidades do território; Viabilizar e preencher documentação necessária de benefício da assistência social,
integrante do Sistema Único da Assistência Social – SUAS, sendo este o Benefício de Prestação Continuada (BPC). Pautar-se em
referenciais teóricos, técnicos e éticos mantendo-se informado e atualizado em nível teórico/técnico, acompanhando as resoluções que
norteiam  o  exercício  da  profissão.  Acompanhamento  de  adolescentes  e  adultos,  que  cometeram  ato  infracional  e  estão  em
cumprimento  de  Medida  Socioeducativa  sendo  estas:  Liberdade  Assistida  (LA)  e  Prestação  de  Serviços  à  Comunidade  (PSC).
Participar de equipe multidisciplinar com o objetivo de programar, executar e avaliar as atividades educativas e preventivas na área da
saúde.  Desenvolver  atividades  de  conscientização  e  orientação  nas  populações  atendidas  pelas  unidades  do  Sistema Único  de
Assistência  Social  (SUAS)  e  Sistema Único  de Saúde (SUS).  Atender  os usuários  do sistema único  de saúde que apresentem
dificuldades socioeconômicas e viabilizar o atendimento de suas necessidades emergenciais. Acolher e orientar os usuários do sistema
único de saúde no sentido de identificar os recursos e fazer uso dos mesmos no atendimento de suas necessidades e na defesa de
seus direitos. Planejar, executar e avaliar pesquisas, que possam contribuir para a análise da realidade social e subsidiar as ações
profissionais. Outras atividades inerentes à função e outras atribuições afins e executar outras tarefas correlatas a Secretaria Municipal
de Assistência Social.

AUXILIAR DOCENTE: participar e colaborar para a execução da proposta pedagógica; participar e colaborar para a execução do
Plano de Gestão; controlar a frequência escolar das crianças em diário de classe; desenvolver as atividades respeitando os âmbitos de
experiências  e  os  eixos  relacionados  nos  Referenciais  curriculares  Nacionais  de  Educação  Infantil;  prestar  apoio  as  atividades
acadêmicas; atender e acompanhar os alunos nas atividades extra-classe; organizar as salas-ambiente, as salas de aula e as rotinas a
serem desenvolvidas,  mantendo todo o ambiente limpo;  desenvolver atividades internas e externas com as crianças;  registrar  na
agenda da criança observações importantes, diariamente; estar atento com crianças que mereçam cuidados especiais; proporcionar
convívio  coletivo  nas  brincadeiras  do  parque  ou  com  brinquedos  em  outros  ambientes;  controlar  e  conservar  os  mobiliários,
equipamentos e materiais didáticos pedagógicos;  responsabilizar-se pelo acolhimento e entrega das crianças, respectivamente no
horário de entrada e saída; dar atendimento aos pais ou responsável; cuidar da segurança e do comportamento das crianças nas
dependências da unidade escolar; cuidar da criança nos diversos segmentos como higiene corporal, principalmente o banho diário,
descanso, alimentação e banho de sol; oferecer e auxiliar as crianças nas refeições diárias; providenciar atendimento aos alunos em
caso de enfermidade ou acidente; auxiliar o professor em sala de aula; prestar serviços correlatos a auxiliar docente, nos setores de
educação, quando não houver sala disponível, ou substituição a outro auxiliar docente ou auxiliar professor na Educação Infantil ou
Ensino Fundamental. 

CIRURGIÃO DENTISTA PSF: Executar assistência odontológica profilática na Unidade Básica de Saúde do Município bem como
executar  trabalhos  e atendimento  a pacientes  especiais  como idosos  e crianças.  Diagnosticar  casos  individuais,  determinando o
respectivo  tratamento.  Planejar,  elaborar  e  executar  medidas  tendentes  à  melhoria  de  saúde  bucal  das  populações  carentes  de
recursos,  avaliando  seus  resultados.  Promover  educação  para  a saúde  bucal  através  de palestras,  impressos,  escritos  e  outros
instrumentos. Elaborar relatórios sobre as atividades desenvolvidas. Outras atividades inerentes à função e outras atribuições afins e
executar outras tarefas correlatas a Secretaria Municipal de Higiene e Saúde. OS que forem subordinados ao Programa Saúde da
Família – PSF: Realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o planejamento e a programação em saúde
bucal;  realizar  os  procedimentos  clínicos  da Atenção  Básica  em saúde  bucal,  incluindo  atendimento  das  urgências  e  pequenas
cirurgias ambulatoriais; realizar a atenção integral em saúde bucal (proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento,
reabilitação e manutenção da saúde) individual e coletiva, a todas as famílias, a indivíduos e a grupos específicos de acordo com o
planejamento local, com resolubilidade; encaminhar e orientar usuários, quando necessário, a outros níveis de assistência, mantendo
sua responsabilização pelo acompanhamento  do usuário  e o segmento do tratamento:  coordenar  e participar  de ações  coletivas
voltadas à promoção da saúde e a prevenção de doenças bucais; acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde
bucal com os demais membros da Equipe Saúde da Família buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar;
contribuir  e participar  das atividades de Educação permanente do THD, ACD e ESF: realizar  supervisão técnica do THD e ACD:
participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF. Orientar a equipe multiprofissional nos
cuidados relativos à sua área de competência;  Zelar  pela manutenção e ordem dos materiais,  equipamentos e local  de trabalho;
Comunicar ao seu superior imediato, qualquer irregularidade; Participar de projetos de treinamento e programas educativos; Cumprir e
fazer cumprir as normas; Propor normas e rotinas relativas à sua área de competência. Manter atualizados os registros das ações de
sua competência;  Fazer pedidos de material e equipamentos necessários a sua área de competência.  Fazer parte de comissões
provisórias e permanentes instaladas no setor de saúde; Executar outras atribuições comuns a todos os profissionais definidas pela
Portaria n° 2.488, de 21 de outubro de 2011 do Ministério da Saúde para o Cirurgião-Dentista e as determinadas pela Secretaria
Municipal de Saúde.

ENFERMEIRO: Executar e avaliar os serviços de enfermagem nas diversas unidades de saúde no Município. Prestar serviços de
enfermagem e de primeiros socorros em hospital,  unidades sanitárias, ambulatórios e seções próprias, ministrando medicamentos
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prescritos aos pacientes, preparar o campo operatório e proceder à esterilização do material a ser utilizado. Promover e participar para
o estabelecimento de normas e padrões dos serviços de enfermagem. Participar dos programas de educação sanitária e de saúde
pública  em geral.  Ajudar  sob orientação médica na aplicação de terapia especializada e participar  de programas de imunização.
Elaborar relatórios sobre as atividades desenvolvidas. Participar de programas de atendimento a comunidades atingidas por situações
de emergências ou de calamidade pública. Prestar assessoramento aos superiores imediatos sobre assuntos de sua competência.
Participar  de comitê,  comissões e ser responsável  técnico que esteja relacionado com a área de enfermagem. Realizar  cuidados
diretos com enfermagem nas urgências e emergências clínicas fazendo a indicação para a continuidade da assistência prestada.
Realizar consultas de enfermagem e solicitar ou realizar exames que lhe são permitidos por lei. Prescrever/transcrever medicações
conforme protocolos estabelecidos nos Programas do Ministério da Saúde e nas demais legislações regulatórias da profissão. Executar
e avaliar a PSF. Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida da criança, adolescente, mulher, adulto e
idoso, no nível de suas competências. Executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária. Realizar ações de
saúde em diferentes ambientes na PSF e, quando necessário, no domicílio. Realizar as atividades corretamente nas áreas prioritárias
de intervenção na Atenção Básica definidas na Política Nacional de Atenção Básica-PNAB. Aliar à atuação clínica a prática da saúde
coletiva. Organizar e coordenar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental,
etc. Supervisionar e coordenar as ações para capacitação dos Agentes Comunitários de Saúde e de Auxiliares de Enfermagem, com
vistas  ao  desempenho  e  suas  atribuições.  Executar  outras  tarefas  correlatas.  Realizar  cuidados  diretos  com  enfermagem  nas
urgências  e  emergências  clínicas  fazendo  a  indicação  para  a  continuidade  da  assistência  prestada.  Executar  outras  atribuições
comuns a todos os profissionais definidas pela Portaria n° 2.488 de 21 de outubro de 2011 do Ministério da Saúde para o Enfermeiro
da Atenção Básica, vinculado ao Programa Saúde da Família. Executar outras atividades inerentes à função e outras atribuições afins
e correlatas determinadas pela Secretaria Municipal de Saúde.

FISIOTERAPEUTA: Prevenir complicações cardiorrespiratórias nos pacientes encaminhados para tratamento. Prevenir através de
atividades  fisioterápicas  nos  pacientes  queimados  e  neurológicos,  contraturas,  deformidades  e  complicações  urinárias.  Elaborar
programas  de  prevenção.  Promover  e  executar  técnicas  de  mudanças  de  decúbitos,  cinesioterapia  respiratória  com  ou  sem
incentivadores, facilitação neuromuscular proprioceptiva, estimular a deambulação precoce, objetivando a melhoria do estado geral dos
pacientes.  Promover  palestras,  seminários  e estudos  destinados  a  interligar  e inter-relacionar  os diversos membros  das  equipes
multiprofissionais da Secretaria Municipal da Saúde. Elaborar, orientar, supervisionar e executar programas de atendimento a terceira
idade visando à melhoria da  qualidade de vida e de saúde.  Elaborar  relatórios  e pareceres  pertinentes  a sua área de atuação.
Promover  a  parte  curativa  de  pacientes  encaminhados  aos  setores  de  Fisioterapia.  Desempenhar  e  executar  outras  atividades
determinadas pela Secretaria Municipal de Saúde.

MÉDICO CLÍNICO DO PSF:  Realizar  consulta médica ambulatorial  e/ou domiciliar, procedimentos médicos;  tratar  pacientes e
clientes; implementar ações para promoção da saúde: elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica; executar ações
de assistência integral, aliando a atuação clínica à de saúde coletiva; assistir as pessoas em todas as fases e especificidades da vida:
criança, adolescente, gestante, adulto, trabalhador, portadores de deficiência específicas e idosos; realizar atendimentos de primeiros
cuidados nas urgências, realizarem pequenas cirurgias ambulatoriais, realizar visitas domiciliares; executar ações básicas de vigilância
à saúde; realizar palestras, grupos, reuniões e outras ações coletivas. Orientar a equipe multiprofissional nos cuidados relativos à sua
área  de  competência;  Participar  da  equipe  médico-cirúrgico  quando  solicitado;  zelar  pela  manutenção  e  ordem  dos  materiais,
equipamentos e local de trabalho; Comunicar ao seu superior imediato, qualquer irregularidade; Participar de projetos de treinamento e
programas educativos; Cumprir e fazer cumprir as normas; Propor normas e rotinas relativas à sua área de competência; Classificar e
codificar doenças, operações e causa de morte, de acordo com o sistema adotado; Manter atualizados os registros das ações de sua
competência;  Fazer  pedidos  de  material  e  equipamentos  necessários  à  sua  área  de  competência;  Fazer  parte  de  comissões
provisórias e permanentes instaladas no setor de saúde; Realizar atenção à saúde aos indivíduos sob sua responsabilidade; Realizar
consultas clínicas,  pequenos procedimentos cirúrgicos,  atividades  em grupo na Unidade de Saúde responsável  pelo  programa e,
quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações, etc); Realizar atividades
programadas e de atenção à demanda espontânea; Encaminhar quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando
fluxos locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico deles; Indicar de forma compartilhada com
outros pontos de atenção, a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento
do usuário; Contribuir, realizar e participar das atividades de educação permanente de todos os membros da equipe; e Participar do
gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da Unidade de Saúde responsável pelo programa. Outras
atribuições comuns a todos os profissionais definidas pela Portaria n° 2.488, de 21 de outubro de 2011 do Ministério da Saúde para o
Médico do PSF (Programa Saúde da Família) da Atenção Básica. Cumprir outras ordens determinadas pela Secretaria Municipal de
Saúde.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB I: participar e colaborar para a execução da proposta pedagógica; participar e
colaborar  para  a  execução  do  Plano  de  Gestão;  elaborar  e  cumprir  Plano  de  Ensino  de  acordo  com  a  proposta  pedagógica;
desenvolver as atividades respeitando os âmbitos de experiências e os eixos relacionados nos Parâmetros Curriculares Nacionais de
Ensino Fundamental; manter o diário de classe em ordem; controlar a frequência escolar e informar a Direção da Escola as faltas dos
alunos; informar a direção escolar casos de maus tratos envolvendo os alunos e deixar registrado, tal informação no diário de classe;
zelar pela aprendizagem dos alunos; cumprir os dias letivos e sua carga horária de efetivo trabalho, além de participar integralmente
dos  períodos  dedicados  ao  planejamento,  à  avaliação,  ao  desenvolvimento  profissional,  as  comemorações  cívicas  e  formação
continuada; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; solicitar apoio da auxiliar docente
quando necessário, nas atividades acadêmicas; estabelecer estratégias de recuperação paralela para os alunos com baixo rendimento
na aprendizagem; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; promover junto com os
alunos a manutenção e organização das salas-ambiente e das salas de aula;  estar  atento com crianças que mereçam cuidados
especiais;  providenciar  atendimento  aos  alunos  em  caso  de  enfermidade  ou  acidente;  controlar  e  conservar  os  mobiliários,
equipamentos e materiais didáticos pedagógicos; dar atendimento aos pais ou responsável; acompanhar as crianças nas refeições
escolares,  quando necessário;  disposição para se colocar  num processo de permanente  de autoconhecimento;  ter  conhecimento
acadêmico sempre aperfeiçoado em cursos de formação continuada; manter estudo continuado das áreas de conhecimento, objeto de
seu  trabalho;  organizar  as  festas  e  as  atividades  de  apresentação  de  resultados  que  se  dão  através  de  encontros  e  reuniões
envolvendo toda a comunidade escolar, inclusive os pais, de acordo com o calendário escolar.
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ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

(verificar composição das provas no presente edital)

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL
Língua Portuguesa: Fonema e Sílaba; Ortografia; Estrutura e Formação das Palavras; Classificação e Flexão das
Palavras;  Classes de Palavras:  tudo sobre substantivo,  adjetivo,  preposição,  conjunção,  advérbio,  verbo,  pronome,
numeral, interjeição e artigo; Acentuação; Concordância nominal; Concordância Verbal; Regência Nominal; Regência
Verbal;  Sinais  de Pontuação;  Uso da  Crase;  Colocação dos  pronomes nas frases;  Termos Essenciais  da Oração
(Sujeito e Predicado); Análise e Interpretação de Textos. 
Matemática: Conjunto  de  números:  naturais,  inteiros,  racionais,  irracionais,  reais,  operações,  expressões  (cálculo),
problemas, raiz quadrada; MDC e MMC – cálculo – problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples e
composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário Nacional
(Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Geometria Plana. 

NÍVEL DE ENSINO MÉDIO
Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos –
Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição –
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência –
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação:
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual.
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem.
M  atemática:  Radicais:  operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores;  Equação de 2º
grau:  resolução  das  equações  completas,  incompletas,  problemas  do  2º  grau;  Equação  de  1º  grau:  resolução  –
problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau
– função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem;
Juros Simples e Composto;  Conjunto de números reais;  Fatoração de expressão algébrica;  Expressão algébrica –
operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos;
Função  exponencial:  equação  e  inequação  exponencial;  Função  logarítmica;  Análise  combinatória;  Probabilidade;
Função do 2º grau;  Trigonometria  da 1ª  volta:  seno,  co-seno,  tangente,  relação fundamental;  Geometria  Analítica;
Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada;
Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.

NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO e NORMAL EM NÍVEL MÉDIO
Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos –
Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição –
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência –
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação:
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual.
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (em ordem alfabética)

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Referências Bibliográficas:
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. O trabalho do agente

comunitário de saúde. Brasília: Ministério da Saúde, 2009.
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica.  Guia prático do

agente comunitário de saúde. Brasília: Ministério da Saúde, 2009.
BRASIL.  Ministério  da  Saúde.  Secretaria  de  Atenção  à  Saúde.  Departamento  de  Atenção  Básica.  Cadernos  de

Atenção Básica – nº 12: Obesidade. Brasília: Ministério da Saúde, 2006.
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de Atenção

Básica – nº 13: Controle dos cânceres do colo do útero e da mama. Brasília: Ministério da Saúde, 2006.
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de Atenção

Básica – nº 15: Hipertensão arterial sistêmica para o Sistema Único de Saúde. Brasília: Ministério da Saúde, 2006.

13



BRASIL.  Ministério  da  Saúde.  Secretaria  de  Atenção  à  Saúde.  Departamento  de  Atenção  Básica.  Cadernos  de
Atenção Básica – nº 17: Saúde Bucal. Brasília: Ministério da Saúde, 2006.

BRASIL.  Ministério  da  Saúde.  Secretaria  de  Atenção  à  Saúde.  Departamento  de  Atenção  Básica.  Cadernos  de
Atenção Básica – nº 18: HIV/Aids, hepatites e outras DST. Brasília: Ministério da Saúde, 2006.

BRASIL.  Ministério  da  Saúde.  Secretaria  de  Atenção  à  Saúde.  Departamento  de  Atenção  Básica.  Cadernos  de
Atenção Básica – nº 19: Envelhecimento e saúde da pessoa idosa. Brasília: Ministério da Saúde, 2006.

BRASIL. Ministério da Saúde. Unicef. Cadernos de Atenção Básica – nº 20: Carências de Micronutrientes.
Bethsáida de Abreu Soares Schmitz. Brasília: Ministério da Saúde, 2007.

BRASIL.  Ministério  da  Saúde.  Secretaria  de  Atenção  à  Saúde.  Departamento  de  Atenção  Básica.  Cadernos  de
Atenção Básica – nº 21: Vigilância em Saúde: Dengue, Esquistossomose, Hanseníase, Malária, Tracoma e
Tuberculose. Brasília: Ministério da Saúde, 2008.

BRASIL.  Ministério  da  Saúde.  Secretaria  de  Atenção  à  Saúde.  Departamento  de  Atenção  Básica.  Cadernos  de
Atenção  Básica  –  nº  23:  Saúde  da  criança:  nutrição  infantil:  aleitamento  materno  e  alimentação
complementar. Brasília: Ministério da Saúde, 2009.

BRASIL.  Ministério  da  Saúde.  Secretaria  de  Atenção  à  Saúde.  Departamento  de  Atenção  Básica.  Cadernos  de
Atenção Básica – nº 36: Diabetes Mellitus. Brasília: Ministério da Saúde, 2013.

BRASIL. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras
providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990.

BRASIL. Lei Federal nº 10.741/03. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. Diário Oficial da União,
Brasília, seção I, 3 out. 2003. 

BRASIL. Lei Federal nº 8.080/90. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a
organização  e o funcionamento dos serviços correspondentes  e dá outras providências.  Diário Oficial da União,
Brasília, seção I, 19 set. 1990.

(TAF – VIDE CAPÍTULO ESPECÍFICO)

AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR
BRASIL. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras

providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990.
BRASIL. Ministério da Saúde. Manual de Primeiros Socorros. Rio de Janeiro: Fundação Oswaldo Cruz, 2003.
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil (arts 5º e 6º, 205 a 217 e 226 a 232). Diário Oficial da União,

Brasília, seção I, 05 out. 1988.
MONLEVADE, João Antônio Cabral de. Funcionários de escolas: cidadãos, educadores, profissionais e gestores

(Profuncionário 1). Brasília: Universidade de Brasília, Centro de Educação a Distância, 2005.
Telefones de Emergência: Polícia Militar, Polícia Civil, Pronto Socorro e Corpo de Bombeiros.

ASSISTENTE SOCIAL
Referência Bibliográficas: 
ACOSTA, Ana Rojas; VITALE, Maria Amália Faller (Org.).  Família: Redes, Laços e Políticas Públicas. 5 ed. São

Paulo: Cortez, 2011
BARBOSA, Rosangela Nair de Carvalho. Economia Solidária como Política Pública: uma tendência de geração de

renda e ressignificação do trabalho no Brasil. 1 ed. São Paulo: Cortez, 2007.
BARROCO, Maria Lúcia. Ética: fundamentos sócio-históricos. Vol 4. São Paulo: Cortez, 2008.
BISNETO, José Augusto. Serviço Social e Saúde Mental: uma análise institucional da prática. São Paulo: Cortez, 2007.
BRAGA, Lea; CABRAL, Maria do Socorro Reis. Serviço Social na Previdência: trajetória, projetos profissionais e

saberes. 4 ed. São Paulo: Cortez, 2011.
COUTO, Berenice Rojas.  Direito Social e Assistência Social na sociedade brasileira:  uma equação possível?.  3

ed. São Paulo: Cortez, 2008. 
GUERRA, Yolanda D. A instrumentalidade do Serviço Social. 2 ed rev. São Paulo: Cortez, 1999. 
IAMAMOTO, Marilda Villela. Serviço Social em Tempo de Capital Fetiche: Capital financeiro, trabalho e questão

social. 2 ed. São Paulo: Cortez, 2008. 
IAMAMOTO, Marilda Villela.  Serviço Social na Contemporaneidade: trabalho e formação profissional. 4 ed. São

Paulo: Cortez, 2001.
IAMAMOTO, Marilda Villela; CARVALHO, Raul de.  Relações Sociais e Serviço Social no Brasil: esboço de uma

interpretação histórico-metodológica. 24 ed. São Paulo: Cortez, 2008
MAGALHÃES, Selma Marques. Avaliação e Linguagem: Relatórios, Laudos e Pareceres. 2 ed. São Paulo: Veras, 2006
NETO, José Paulo. Capitalismo Monopolista e Serviço Social. 2ed. São Paulo: Cortez, 1996
PEIXOTO, Clarice Ehlers; CLAVAIROLLE, Francoise. Envelhecimento, políticas sociais e novas tecnologias. Rio de

Janeiro: FGV, 2005 
PEREIRA, Potyara. Política Social: temas & questões. São Paulo: Cortez, 2008.
PONTES, Reinaldo Nobre. Mediação e Serviço Social. 2 ed. rev. São Paulo: Cortez, 1997
VASCONCELOS, Ana Maria de. Prática do Serviço Social: Cotidiano, formação e alternativas na área da saúde. 5

ed. São Paulo: Cortez, 2007.
Lei nº 8.069 de 13/07/1990. Estatuto da Criança e do Adolescente Comentado: Comentários Jurídicos e Sociais, 10ª

edição, atualizado por Munir Cury, Malheiros Editores Ltda.
Revista Serviço Social e Sociedade. Editora Cortez - edições:
nº 56: Assistência Social e Sociedade Civil
nº 57: Temas Contemporâneos
nº 63: O enfrentamento da pobreza em questão
nº 71: Especial Família
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nº 86: Espaço Público e Direitos Sociais
nº 93: Trabalho e Trabalhadores
nº 95: Especial “Serviço Social: Memória e História”
nº 96: Memória do Serviço Social. Políticas Públicas
nº 97: Serviço Social, História e Trabalho
nº 98: Mundialização do Capital e Serviço Social
nº 99: Direitos, Ética e Serviço Social
nº 100: O congresso da Virada e os 30 anos da Revista
nº 101: Fundamentos críticos para o exercício profissional
nº 102: Serviço Social e Saúde: múltiplas dimensões
nº 103: Formação e exercício profissional
nº 104 (Especial): Crise Social - Trabalho e Mediações Profissionais
nº 105: Direitos Sociais e política pública
nº 106: Educação, trabalho e sociabilidade
nº 107: Condições de Trabalho/Saúde
nº 108 (Especial): Serviço Social no Mundo.
Legislação: 
BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.  Diário Oficial da União,

Brasília, seção I, 23 dez. 1996.
______. Lei Federal nº 10.741/03. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. Diário Oficial da União,

Brasília, seção I, 3 out. 2003. 
______. Lei Federal nº 8.080/90. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a

organização e o funcionamento dos serviços correspondentes  e dá outras providências.  Diário Oficial da União,
Brasília, seção I, 19 set. 1990.

______. Constituição da República Federativa do Brasil.  Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 05 out. 1988. (Os
Direitos e Garantias Fundamentais, Da Ordem Social, Da Saúde, Da Previdência Social, Da Assistência Social, Da
Educação, Da Cultura e do Desporto, da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso); 

______. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras
providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990.

Lei nº 8.742/93. Lei Orgânica da Assistência Social; 
Lei nº 7.853. Dispõe sobre o apoio a pessoa portadora de deficiência;
Código de Ética Profissional;
Lei nº 8.662/93. Regulamenta a Profissão de Assistente Social;
Decreto nº 6.214 de 26/09/2007. Regulamenta o Benefício da Prestação Continuada.
NOB / SUAS; NOB-RH / SUAS; NOB/SUS;
Conhecimento sobre Programas e Projetos Sociais vigentes.

AUXILIAR DOCENTE
Referências Bibliográficas:
ASSIS, Orly Zucatto Mantovani de. Uma Nova Metodologia de Educação Pré-Escolar. Porto Alegre: Artmed, 1993.
CARVALHO, Rosita Edler.  Educação Inclusiva com os pingos nos “is”. Porto Alegre: Editora Mediação, 2004.
______.  A nova LDB e a Educação Especial. 4 ed – revisada e atualizada. Rio de Janeiro: WVA, 2007.
KAMII, Constance; DEVRIES, Rheta. Piaget para a educação pré-escolar. Porto Alegre: Artmed, 1991.
FERREIRA, Idalina Ladeira; CALDAS, Sarah P. Souza. Atividades na Pré-Escola. São Paulo: Editora Saraiva, 1982.
FERREIRA, Maria Elisa Caputo, GUIMARÃES, Marly. Educação Inclusiva. Rio de Janeiro: DP&A, 2003.
GADOTTI, Moacir. Pensamento Pedagógico Brasileiro. São Paulo: Ática, 2004.
GARCIA, Regina Leite. Revisitando a Pré-escola. São Paulo: Cortez, 1997.
HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora. Porto Alegre: Editora Mediação, 1995.
______. Avaliação na Pré-escola. Porto Alegre: Editora Mediação, 1999.
KAMII, Constance. A criança e o número.  Campinas: Papirus, 1998.
______. Jogos em Grupo na Educação Infantil. São Paulo: Trajetória Cultural, 1991.
KISHIMOTO, Tizuko Morchida. O jogo e a educação infantil. São Paulo: Pioneira Thomson Learning, 2003.
LANDSMANN, Liliana Tolchinsky. Aprendizagem da Linguagem Escrita. São Paulo: Ática, 1998.
LA TAILLE, Yves de. Piaget. Vygotsky. Wallon: teorias Psicogenéticas em discussão. São Paulo: Summus Editorial, 1992.
MENEGOLLA, Maximiliano; SANT’ANNA, Ilza Martins. Por que Planejar? Como Planejar? São Paulo: Editora Vozes, 1999.
PAULA, Ana Rita de.  A hora e a vez da família em uma sociedade inclusiva.  Brasília:  Ministério da Educação,

Secretaria de Educação Especial, 2007.
PIAGET, Jean; Inhelder, B. A Psicologia da Criança. Rio de Janeiro: Bertrand, 1990.
OSTETTO, Luciana Esmeralda (org.). Encontros e encantamentos na educação infantil. Campinas: Papirus, 2000.
OYAFUSO, Akiko; MAIA, Eny.  Plano Escolar:  caminho para a autonomia. São Paulo: CTE – Cooperativa Técnica

Educacional, 1998.
SEBER, Maria da Glória. Piaget: O diálogo com a criança e o desenvolvimento do raciocínio. São Paulo: Scipione, 1997.
SOUZA, Paulo Nathanael Pereira de. Pré-Escola: Uma Nova Fronteira Educacional. São Paulo: Livraria Pioneira, 1986.
THIESSEN, Maria Lucia; BEAL, Ana Rosa. Pré Escola, tempo de educar. São Paulo: Ática, 1998.
VINHA. Telma Pileggi. O educador e a moralidade infantil: uma visão construtivista. Campinas: Mercado de Letras, 2003.
ZABALZA, Miguel A. Qualidade em educação infantil. Porto Alegre: Artmed, 1998.
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental.  Referencial Curricular Nacional de Educação Infantil. vol. 1 a 3.

Brasília: MEC/SEF, 1998.
______.  Ministério  da  Educação.  Secretaria  de  Educação  Básica.  Parâmetros  nacionais  de  qualidade  para  a

educação infantil – Volume 1. MEC/SEB, 2006.
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______.  Ministério  da  Educação.  Secretaria  de  Educação  Básica.  Parâmetros  nacionais  de  qualidade  para  a
educação infantil – Volume 2. MEC/SEB, 2006.

CIRURGIÃO  DENTISTA  PSF:  Odontopediatria;  Dentística;  Cirurgia  e  Traumatologia;  Odonto  Social  e  Preventiva;
Ortodontia;  Preventiva;  Farmacologia;  Periodontia;  Endodontia;  Prótese;  Radiologia;  Semiologia;  Saúde  Coletiva;
Atualidades sobre Saúde Pública; Atualidades sobre Odontologia Geral; Atualidades sobre intervenção odontológica à
gestante e ao idoso;  Bibliografia Saúde da Família – Uma estratégia para a reorientação do modelo assistencial –
Ministério da Saúde; A estratégia do PSF – refletindo sobre a mudança do modelo assistencial em saúde – Secretaria
da Saúde do Estado de São Paulo; Portaria 2.488 de 21/10/2011 do Ministério da Saúde e suas alterações; Normas e
Diretrizes do Programa de Agentes Comunitários de Saúde – P.A.C.S.; Normas e Diretrizes do Programa de Saúde da
Família – PSF; Diretrizes Operacionais do P.A.C.S; Tudo sobre Guia Prático do Programa Saúde da Família – Ministério
da Saúde – Governo Federal.

ENFERMEIRO: Técnicas Básicas de Enfermagem: sinais vitais, administração de medicações, preparo do paciente e
material  utilizado  para  coleta  de  exames,  cuidados  com  os  pacientes  domiciliares,  técnicas  de  curativo.  Ética
Profissional: Código  de  Ética  de  Enfermagem,  Direitos  e  Deveres  do  paciente,  Deontologia.  Saúde  Pública:
Programas de saúde (da mulher, do idoso, da criança), Doenças Transmissíveis, Vacinação, Doenças de Notificação
Compulsória,  Vigilância  Sanitária  e  Vigilância  Epidemiológica;  Patologias  mais  comuns  (hanseníase,  diabetes,
hipertensão, tuberculose, HIV, hepatites, etc). Terminologias: mais utilizadas em ESF. Socorros e Urgência: fraturas
e  ferimentos,  hemorragias,  queimaduras,  paradas  cardíaca,  respiratória  e  cardiorespiratória,  acidentes  domésticos,
choque, crises convulsiva e histérica, envenenamentos por intoxicações. Anatomia e Fisiologia do Corpo Humano;
Atualidades em Saúde Pública; Estratégia Saúde da Família: Portaria 2.488/2011 de 21/10/2011 do Ministério da
Saúde, Criação do Programa Saúde da Família, Normas e Diretrizes, Profissionais envolvidos, Mudança de PSF para
ESF  (no  ano  de  2008)  e  suas  alterações.  Programa do  Agente  Comunitário  de  Saúde: Normas  e  Diretrizes,
Profissionais envolvidos, Ações de saúde.

FISIOTERAPEUTA: Anatomia Humana; Fisiologia Humana; Cinesiologia; Cinesioterapia; Biomecânica; Neurofisiologia;
Métodos de Avaliação Clínica e Funcional; Fisioterapia Preventiva e do Trabalho; Fisioterapia na Saúde da Mulher;
Fisioterapia em Pneumologia; Fisioterapia em Neurologia; Fisioterapia em Gerontologia; Fisioterapia em Reumatologia;
Fisioterapia  e,  Ortopedia  e  Traumatologia;  Fisioterapia  em  Cardiologia;  Fisioterapia  em  Pediatria  e  Neonatologia;
Fisioterapia Desportiva.

MÉDICO CLÍNICO DO PSF:  Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças:
Cardiovasculares  ; insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doença reumática, aneurismas
de aorta, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque.  Pulmonares: insuficiência
respiratória  aguda,  bronquite  aguda  e  crônica,  pneumonia,  tuberculose,  tromboembolismo  pulmonar,  pneumopatia
intersticial,  neoplasias.  Do Sistema Digestivo: gastrite  e  úlcera  péptica,  colecistopatias,  diarréia  aguda e  crônica,
pancreatites,  hepatites,  insuficiência  hepática,  parasitoses  intestinais,  doenças  intestinais  inflamatórias,  doença
diverticular  do  cólon,  tumores  do  cólon.  Renais:  insuficiência  renal  aguda  e  crônica,  glomerulonefrites,  distúrbios
hidroeletrolíticos  e do sistema ácido/base,  nefrolitíase,  infecções  urinárias.  Metabólicas e do sistema endócrino:
hipovitaminoses,  desnutrição,  diabetes  mellitus  hipotireodismo,  hipertireodismo,  doenças  da  hipófise  e  da  adrenal.
Hematológicas: anemias hipocrômicas, macrocíticas e hemolíticas, anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios
de coagulação,  leucemias e linfomas, acidentes de transfusão.  Reumatológicas:  osteoartrose,  doença reumatóide
juvenil,  gota,  lúpus eritematoso sistêmico,  artrite  infecciosa,  doenças  do colágeno.  Neurológicas:  coma,  cefaléias,
epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias.  Psiquiátricas:  alcoolismo,
abstinência alcóolica, surtos psicóticos, pânico, depressão. Infecciosas e Transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola,
poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS,
doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, malária, tracoma, estreptococcias,  estafilococcias,
doença meningocócica,  infecções por anaeróbios,  toxoplasmose, viroses.  Dermatológicas:   escabiose,  pediculose,
dermatofitoses,  eczema,  dermatite  de contato,  onicomicoses,  infecções  bacterianas  imunológicas,  doença do soro,
edema  angioneurótico,  urticária,  anafiloxia.  Ginecológicas:  doença  inflamatória  pélvica,  câncer  ginecológico,
leucorréias, câncer de mama intercorrências no ciclo gravídico. Bibliografia Saúde da Família – Uma estratégia para a
reorientação do modelo assistencial  – Ministério  da Saúde; A estratégia do PSF – refletindo sobre a mudança do
modelo  assistencial  em saúde – Secretaria  da Saúde do Estado de São Paulo;  Portaria  2.488 de 21/10/2011 do
Ministério  da  Saúde  e  suas  alterações; Normas e  Diretrizes  do  Programa de  Agentes  Comunitários  de  Saúde  –
P.A.C.S.; Normas e Diretrizes do Programa de Saúde da Família – PSF; Diretrizes Operacionais do P.A.C.S; Tudo
sobre Guia Prático do Programa Saúde da Família – Ministério da Saúde – Governo Federal.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB I 
Referências Bibliográficas: 
ASSIS, Orly Zucatto Mantovani de. Uma Nova Metodologia de Educação Pré-Escolar. Porto Alegre: Artmed, 1993.
AZENHA, Maria da Graça. Construtivismo: De Piaget a Emilia Ferreiro. 7 ed. São Paulo: Editora Ática, 2000.
BUSQUETS, Maria Dolors et al.Temas Transversais e Educação. 4 ed. São Paulo: Editora Ática, 1993.
DAVIS, Claudia; OLIVEIRA, Ana. Psicologia na Educação. São Paulo: Cortez, 1991.
FERREIRA, Idalina Ladeira; CALDAS, Sarah P. Souza. Atividades na Pré-Escola. São Paulo: Editora Saraiva, 1982.
FERREIRO, Emília. Reflexões sobre alfabetização. São Paulo: Cortez, 1995.
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ANEXO III

TABELA “1” - TESTE DE APTIDÃO FÍSICA – TAF
FEMININO

TESTES FAIXA ETÁRIA - PONTOS
Abdominal tipo remador – 1

minuto
Corrida 500 m

4 min
Até 21
anos

De 22 a
26 anos

De 27 a
31 anos

De 32 a
36 anos

De 37 a
41 anos

De 42 ou
mais

de 0/6 até 175 zero zero zero zero zero zero
07/08 176/200 40 45 50 55 60 65
09/10 201/225 45 50 55 60 65 70
11/12 226/250 50 55 60 65 70 75
13/14 251/275 55 60 65 70 75 80
15/16 276/300 60 65 70 75 80 85
17/18 301/325 65 70 75 80 85 90
19/20 326/350 70 75 80 85 90 95
21/22 351/375 75 80 85 90 95 100
23/24 376/400 80 85 90 95 100
25/26 401/425 85 90 95 100
27/28 426/450 90 95 100
29/30 451/475 95 100
31/32 476/500 100

TABELA “2” - TESTE DE APTIDÃO FÍSICA – TAF
MASCULINO

TESTES FAIXA ETÁRIA – PONTOS
Abdominal tipo remador – 1

minuto
Corrida 800 m

4 min
Até 21
anos

De 22 a
26 anos

De 27 a
31 anos

De 32 a
36 anos

De 37 a
41 anos

De 42 ou
mais

de 0/10 até 280 zero zero zero zero zero zero
11/12 281/320 40 45 50 55 60 65
13/14 321/360 45 50 55 60 65 70
15/16 361/400 50 55 60 65 70 75
17/18 401/440 55 60 65 70 75 80
19/20 441/480 60 65 70 75 80 85
21/22 481/520 65 70 75 80 85 90
23/24 521/560 70 75 80 85 90 95
25/26 561/600 75 80 85 90 95 100
27/28 601/640 80 85 90 95 100
29/30 641/680 85 90 95 100
31/32 681/720 90 95 100
33/34 721/760 95 100
35/36 761/800 100

ANEXO IV
MODELO DE ATESTADO MÉDICO

TIMBRE/CARIMBO DO ÓRGÃO DE SAÚDE OU DA CLÍNICA DE SAÚDE OU DO RECEITUÁRIO DO MÉDICO
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Atesto, sob as penas da Lei, que o(a) Senhor(a) _________________________________________________,

portador(a)  do RG nº  _________________,  UF _______,  encontra-se  apto(a)  para realizar  exercícios  de  esforços

físicos,  Abdominal tipo remador – 1 minuto e Corrida de 4 min, exigidos para o Teste de Aptidão Física (TAF) do

Processo Seletivo 001/2017, da Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo/SP, a fim de concorrer a função de

Agente Comunitário de Saúde.

___________________________/___, ____ de_____________ de 2017.

_____________________

Nome e número do CRM do profissional médico que elaborou o atestado, os quais poderão ser apresentados por meio de
carimbo, ou impresso eletrônico, ou dados manuscritos legíveis do médico que emitiu o atestado, acompanhado da sua
assinatura.
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